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     “Dispõe sobre a autorização para o poder
 Executivo Municipal realizar a campanha
 ‘’IPTU PREMIADO’’ de estímulo ao pagamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano, 
mediante realização de sorteios e premiações ".

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
       LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover anualmente a campanha de estimulo à arrecadação do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, mediante a realização de sorteios para distribuição de prêmios, com o objetivo de diminuir a inadimplência do imposto e privilegiar os contribuintes que pagam seus impostos dentro do prazo de vencimento.

Art. 2º A premiação e a periodicidade dos sorteios serão definidas pelo poder Executivo Municipal, através de decreto regulamentador. 
Parágrafo único – Os sorteios serão realizados por intermédio da Loteria Federal, na forma que dispuser o regulamento.

Art. 3º Participarão do sorteio, única e exclusivamente, os proprietários ou possuidores de imóvel a qualquer título, que comprovarem não ter qualquer débito referente a IPTU daqueles imóveis cadastrados em seu nome.
Parágrafo Único – Ficam excluídos do sorteio os contribuintes isentos e imunes.

Art. 4º Não poderão participar dos sorteios:
 I – o Prefeito e o Vice Prefeito Municipal;
 II – os Vereadores da Câmara Municipal;
III – os Secretários Municipais;  
IV – Procuradores Municipais;
V – os membros da Comissão Organizadora da Campanha de Arrecadação do IPTU, nomeados pelo Prefeito Municipal.


Art. 5º A responsabilidade pela frente do imóvel é do proprietário em mantê-las dentro dos padrões de segurança, conforto e aspectos estéticos e harmônicos.

Art. 6º O território urbano do participante do sorteio precisa estar com a frente construída calçada ou jardim.

Art. 7º.  O contemplado deixa desde já autorizado o uso de seu nome e imagem, antes, durante e após cerimônia de entrega do prêmio, sob pena de renúncia da premiação, e caso não atenda aos critérios estabelecidos será desclassificado.

Art. 8º Um representante dos seguintes órgãos municipais deve comparecer no dia do sorteio, sendo: Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Ministério Público, ACIC e CDL.

Art. 9º O prêmio será um veículo popular 0km, e o modelo a escolha da Comissão Organizadora da Campanha de Arrecadação, por meio de licitação.

Art. 10º Pode haver interesse das empresas em realizarem a doação do veículo para a Prefeitura Municipal afim de promover sua empresa e não gerar custo para o município.

Art. 11º Esta lei deverá ser regulamentada pelo poder Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 12º Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021, e o sorteio a ser realizado ao final de cada ano, revogando todas as disposições em contrário.





Palácio Catarino Cardoso dos Santos - Cacoal, 06 de agosto de 2020.



        ____________________________
 
          ROGÉRIO SOARES CHAGAS
              VEREADOR – CMC
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Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhora Vereadora e Senhores Vereadores da Casa de Leis do Município de Cacoal.

A presente proposição que tem interesse em implantar o programa “IPTU Premiado”, por meio de campanha a partir do exercício 2021 onde autoriza o poder executivo municipal a promover campanha de estímulo à arrecadação do imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, mediante realização de sorteios de prêmios, como meio de auxiliar a fiscalização, estimular, melhorar e incrementar a arrecadação de tributos municipais, promover a revitalização das calçadas da cidade e conscientizar os cidadãos sobre suas responsabilidades com seus imóveis.
Participa da premiação o contribuinte que pagar o Imposto Predial e Territorial Urbano 2021 em cota única ou parcelado, desde que esteja rigorosamente em dia. Quem pagou em 31 de julho em cota única obteve um desconto de 20%. Quem optou pelo pagamento em parcelas deve aproveitar para pagar até 31 de outubro, neste caso, sem o desconto, mas com a oportunidade de participar do sorteio. O propósito da campanha é premiar o contribuinte que está regularmente em dia com o IPTU, importante ressaltar que o contribuinte além de pagar em dia o IPTU do ano vigente, deve estar em dia com o pagamento do IPTU dos anos anteriores para que esteja apto aos sorteios. O prêmio será um veículo popular 0km, e o modelo a escolha da Comissão Organizadora da Campanha de Arrecadação, por meio de licitação, para que todas as empresas participem. Podendo haver interesse das empresas em realizar a doação para a Prefeitura Municipal afim de promover o nome da empresa e não gerar custo para o município. O veículo deverá ficar exposto em locais públicos por noventa (90) dias antecedentes a realização do sorteio.
Após quitar o IPTU em cota única, ou via pagamento parcelado do imposto, o contribuinte concorrerá ao sorteio de prêmios, por meio de uma sequência numérica que será emitida pelo sistema com nome do contribuinte e número de quadra e lote do imóvel. Cada imóvel individualizado para fins de tributação dará direito a uma sequência numérica para o sorteio, independentemente do valor do tributo recolhido. Certos de poder contar com a acolhida sempre dispensada por esta augusta Casa de Leis, aguarda-se a tramitação do presente projeto conforme o Processo Legislativo inerente a matéria. Pelo exposto, pedimos o apoio dos meus pares para aprovação deste Projeto de Lei.

Palácio Catarino Cardoso dos Santos - Cacoal, 06 de agosto de 2020.
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